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AUTORIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2025 

Processo Administrativo nº 7871/2025 

I - OBJETO: A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA NECESSITA DA 
AQUISIÇÃO DE TINTAS, MASSA CORRIDA, FUNDO PREPARADOR, PINCÉIS E CAÇAMBA 
DE TINTA, CUJO MATERIAL SERÁ UTILIZADO NA PINTURA DE UNIDADES ESCOLARES. 
 
II -  CONTRATADA: MIGUEL & TORSO COMERCIO DE TINTAS LTDA – CNPJ: 

07.517.759/0001-95 

III -  ENTREGA: IMEDIATO. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021. 

V -  VALOR GLOBAL: R$ 55.033,80 (CINQUENTA E CINCO MIL E TRINTA E TRÊS REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) 

VI – JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITUPEVA NECESSITA 
DA AQUISIÇÃO DE TINTAS, FUNDO PREPARADOR, MASSA CORRIDA, PINCÉIS E 
CAÇAMBA DE TINTA, QUE SERÁ DESTINADO A PINTURA DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL. A AQUISIÇÃO E FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO AMBIENTE ESCOLAR, PROMOVENDO UM ESPAÇO 
MAIS ACOLHEDOR, SEGURA E ESTIMULANTE PARA ESTUDANTES, PROFESSORES E 
TODA A COMUNIDADE ESCOLAR. 
 
A NECESSIDADE DE RENOVAR A PINTURA DAS UNIDADES ESCOLARES DECORRE DO 
DESGASTE NATURAL CAUSADO PELO USO CONTÍNUO, ALÉM DE FATORES CLIMÁTICOS 
E DE LIMPEZA, QUE PODEM COMPROMETER A ESTÉTICA E A DURABILIDADE DAS 
SUPERFÍCIES. A PINTURA ADEQUADA TAMBÉM CONTRIBUI PARA A PRESERVAÇÃO 
ESTRUTURAL, PREVENINDO PROBLEMAS DE INFILTRAÇÕES, MOFO E DETERIORAÇÃO, 
O QUE REDUZ CUSTOS FUTUROS COM REPAROS MAIS COMPLEXOS. 
 
A AQUISIÇÃO DESTE MATERIAL POR MEIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA GARANTE 
AGILIDADE NO ATENDIMENTO AS DEMANDAS DE MANUTENÇÃO, EVITANDO ATRASOS 
QUE POSSAM COMPROMETER O AMBIENTE DE APRENDIZAGEM. ALÉM DISSO, ESSA 
MODALIDADE POSSIBILITA A COMPRA DE MATERIAIS DE QUALIDADE, COM PREÇOS 
MAIS COMPETITIVOS, PROMOVENDO ECONOMIA AOS COFRES PÚBLICOS. 
 
DIANTE DO EXPOSTO, A CONTRATAÇÃO PARA COMPRA DE TINTA PARA PINTURA DAS 
ESCOLAS E IMPRESCINDÍVEL PARA MANTER OS AMBIENTES ESCOLARES ADEQUADOS, 
SEGUROS E ACOLHEDORES, CONTRIBUINDO PARA O BEM-ESTAR DE TODA A 
COMUNIDADE ESCOLAR E PARA A VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO DE ENSINO. 
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Itupeva, 10 de junho de 2025. 

Publique-se. 

  

 

MONICA OLIVEIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 


